
Ata 88/2023

Aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de 2023, às 14h, de forma presencial na Casa dos

Conselhos,  situada  na  Rua  David  Canabarro,  20/5º  andar,  ocorreu  a  reunião  plenária

ordinária do Conselho Municipal dos Direitos e Cidadania do Idoso – CMDCI, para tratarem

da  seguinte  pauta:  1.  Votação  da  ata  87/2023;  2.  Ofício  nº  001/2023/SDS/DA/GF  –

Demonstrativo de receita e despesa do 4º trimestre de 2022 do Fundo do Idoso; 3. Ofício nº

046/2023/SDS/DA/GF – Demonstrativo de receita e despesa do 1º trimestre de 2023 do

Fundo do Idoso; 4. Liberação de recursos Lar São Vicente de Paula (R$192mil) – protocolo

Atende.Net  1957874/2023; 5)  Relatos  das  Comissões  e  votação  de  pareceres;  6)

Administrativo do CMDCI; 7. Assuntos gerais. Constatado quórum regimental a reunião teve

a  participação  das  seguintes  conselheiras  e  conselheiros  governamentais  gestão

2023/2024:  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  -  Andreia  Tatiane  Falkoski  (titular);

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - Rafael Lopes (titular); Conselheiros da Sociedade

Civil: Lar São Vicente de Paula – Kamile Sauthier (titular); Ordem dos Advogados do Brasil/

NH – Leny Camargo Fisch (titular); Grupo Terceira Juventude Irmã Joana Imelda Staudt –

Loreni  Maria Rosa Pereira (titular);  Liga Feminina de Combate ao Câncer  – Vera Lúcia

Flores (titular). Também participaram da reunião, Lar Bom Jardim - Matriz - Landerson Nilo

Theisen.8  A presidente  iniciou  a  reunião  fazendo  uma  breve  apresentação  entre  todos

presentes e logo passou para a pauta. 1) Votação da ata 87/2023: a ata foi aprovada por

unanimidade. Antes de seguir com a pauta se fez necessário a  seguinte ressalva: correção

do item 4 da convocação nº77 onde consta Protocolo Atende.Net 1957874/2023 sendo que

este número se trata da guia de movimentação, o nº de protocolo correto é  30527/2023.   2.

Ofício nº 001/2023/SDS/DA/GF – Demonstrativo de receita e despesa do 4º trimestre de

2022 do Fundo do Idoso; neste demonstrativo citado consta o depósito no valor de R$

12.408,45 (doze mil, quatrocentos e oito reais e quarenta e cinco centavos)  referente aos

rendimentos do valor retirado da conta bancária do Fundo Municipal do Idoso em dezembro/

2022,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  3.Ofício  nº  046/2023/SDS/DA/GF  –

Demonstrativo  de  receita  e  despesa  do  1º  trimestre  de  2023  do Fundo  do Idoso;

demonstrativo  foi  aprovado  por  unanimidade,  Andréia  informa  que  será  emitido  uma

resolução  com  a  decisão  da  plenária  e  encaminhado  para  a  SDS;  4.  Liberação  de

recursos Lar São Vicente de Paula (R$192mil): O protocolo nº 30527/2023 retornou para

o CMDCI  encaminhado pela  Gestão do Fundo da SDS no qual  solicita  a  avaliação do

superávit do Fundo do Idoso de 2022 no valor de R$141.077,26 (cento e quarenta e um mil,

setenta e sete reais e vinte e seis centavos). Após apresentado o superávit foi aprovado por

unanimidade pela plenária. Além disso, entendeu-se que os serviços prestados pela ILPI
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São Vicente de Paula são imprescindíveis (atendendo a necessidade exigida no art. 22 da

Resolução 04/2018) e o projeto apresentado intitulado “Destino Certo" tem como objetivo

"Garantir  o  atendimento  integral  dos  idosos  residentes  efetivando  a  remuneração  dos

profissionais e/encados conforme preconiza a Nob RH SUAS. efetivando os direitos sociais

básicos dos residentes no Lar São Vicente de Paula".  O mesmo será executado em 12

meses e tem o valor de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). Sendo assim, a

plenária aprovou com unanimidade a imprescindibilidade do serviço prestado pela entidade.

5) Relatos das Comissões e votação de pareceres;  não ocorreu relato das comissões.

Parecer nº 152/2023 - Lar Bom Jardim - Matriz CNPJ: 31.036.861/0001-53 - Endereço: Rua

Rio  Branco  2020,  –  Liberdade;  parecer  apresentado  pela  Comissão  de  Fiscalização  foi

aprovado pela plenária.  A validade da inscrição é de 1 (um) ano.  6) Administrativo do

CMDCI: Não houve tempo hábil para tratar do assunto. 7. Assuntos gerais; nada a constar.

A próxima plenária ficou agendada para o dia 21/06. Não havendo nada a mais para ser

tratado, a senhora presidente, Leny Camargo Fisch encerrou a presente plenária. Portanto

eu,  Andréia Tatiane Falkoski  encerro a presente ata que será assinada por mim e pela

senhora presidente ad referendum na próxima Plenária.
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